
ANEXO ÚNICO

	Ref.
	Artigo
	Natureza da Infração
	Valores de Multa

	I
	Art. 10, §5º
	Descumprimento da determinação da regularização ou retirada da caçamba metálica nos prazos estabelecidos
	21 UFM

	II
	Art. 13 e 14.
	Ausência e desconformidade do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos
	1000 UFM

	III
	Art. 16.
	Descarte e acondicionamento irregular de resíduos volumosos
	55 UFM

	IV
	Art. 22.
	Ausência de cadastramento junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana
	32 UFM

	V
	Art. 23 - item ("a", "b", "c", "d", "g", "i", "j").
	Ausência de adesivos refletivos e/ou os mesmos em condições Inadequadas; Caçambas estacionadas em locais inadequados; Ausência de dispositivo de cobertura de carga em caçambas cheias; Colocação ou remoção de caçambas na área central fora do horário estabelecidos para carga e descarga de materiais e equipamento no local; Ausência de identificação e/ou inadequada em caçambas referente ao nome da empresa e telefone. Falta de limpeza e organização do local de armazenamento de caçambas estacionárias e ausência do fornecimento de documento simplificado de orientação aos usuários.
	32 UFM

	VI
	Art. 23 item ("e"," f")
	Caçambas estacionadas em locais proibidos, Colocação de caçambas em locais não autorizados, tais como, Áreas Verdes, Áreas de Proteção Ambiental (APA), Áreas de Preservação Permanente (APP) e Zonas de Preservação Permanente (ZPA).
	100 UFM

	VII
	Art. 23 item (h).
	Descarte irregular de resíduos acondicionados em caçambas em locais não licenciados
	21 UFM POR M3

	VIII
	Art. 23 item (k).
	Ausência de documento ou não apresentação de Controle de Transporte de Resíduos (CTR)
	90 UFM

	IX
	Art. 23 item (l).
	Transporte de caçambas em veículos não apropriados conforme ABNT 9762/2005
	100 UFM

	X
	Art. 24 item ("a", "b")
	Ausência de dispositivo de cobertura de carga em caminhões cheios Ausência de identificação e/ou inadequada em caminhões referente ao nome da empresa e telefone
	32 UFM

	XI
	Art. 25.
	Descarte irregular de Resíduos Classe A
	22 UFM

	XII
	Art. 26.
	Descarte irregular de Resíduos Classe B
	100 UFM POR M3

	XIII
	Art. 27.
	Descarte irregular de Resíduos Classe C
	130 UFM POR M3

	XIV
	Art. 28.
	Descarte irregular de Resíduos Classe D
	175 UFM POR M3

	XV
	Art. 29.
	Resíduos Sólidos Urbanos não devidamente ensacados e/ou ausência de dispositivos de acondicionamento adequados.
	21 UFM



Observações:

a) Os valores acima serão atualizados de acordo com a legislação pertinente, sendo calculado em UFM (unidade fiscal do Município)
b) A tabela não inclui as multas e penalidades decorrentes de infrações ao Código Brasileiro de Trânsito (Lei Federal 9.503, 23/09/97), em especial em relação aos seus artigos 245 e 246.c) A tabela não inclui as multas e penalidades decorrentes de infrações à Lei de Crimes Ambientais (Lei Federal 9.605, 12/02/98).
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